
ESTADO DA PÀRÀÍBA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÁO ELETRÔNrCO N. OOOO?/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" A7I/2A24

CoNrRÀTo N" : OOO55/2024-cPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREEEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇAO E DENTAL
UNIVERSO LTDA/ PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

PeIo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção -
Rua Tereza Bafdui-no da Nóbrega, S/N - Centro - Àssunção - PB, CNPJ no
01.6L2.635/000I-A2, neste ato representada pelo Prefeito Luiz Waldvogel de Ol-ivelra
Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Bafduino da
Nobrega, 2I4 - Centro - Assunção - PB, CPP no 236.802.6L4-20, Carteira de Identidade
n" 525.237 SSP e pelo Fundo Municipal de Saúde de AssunÇão CNPJ: 11.383.148/0007-3'1 a

Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de Oliveira CarvaIho, Brasileira, Casada, Euncj-onária
Púb1ica, resj-dente e domiciliada na Rua Tereza Bafduino da Nóbrega, sD - Centro - Àssunção -
PB, CPF n" 708.2'7L.844-68, Cartei-ra de Identidade no 1398536 SSP PB doravante simpl-esmente
CONTRATANTE/ e do outro lado DENTAL UNIVERSO LTDA - R ERE, 34 - PRÀDO - BELO
HORIZONTE - MG, CNPJ n" 26.395.502/0001-52, neste ato representado por Regiane Borges
dos Santos, resj-dente e domiciliado na Rua Erê, , Prado - Belo Horizonte - MG, CPF n"
034.28i-.936-44, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cfáusulas e condiÇões seguintes:

CIáUSUIÂ PRIMEIRA - DOS FUNDÀT'TENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00007 /2024,
processada nos termos da Lei Federa] no 14 . 133, de 1 " de Abrj-1 de 2027; Lei
Complement.ar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de
Janeiro de 2A24,' e legislação pertinente, consi-deradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSUI,A SEGT'NDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato, cula favratura foi autorizada pela Portaria n" PE 0A001/2A24-04,
de 21 de Fevereiro de 2024, tem por objeto: CONTRÀTAÇÀO DE EMPRESA PARA o
EORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO À ÀTENDER A DEMANDA DAS UBS
I C II, ATRAVES SECRETAR]A DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPÀL DE SAÚDE DE ÀSSUNÇÃO, EM SUAS
AÇÕES PÚBLICAS, CONFORME TERMO DE REEERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especj-ficaÇões técnj-cas
correspondentes/ processo de licitação modal-idade Pregão Eletrônico n" 00007/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrlção; e será realizado na forma parceJ-ada.

cl,Áusul.À TERCETRÀ - Do vÀroR E pREÇos:
O vafor total- deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 16.21A,24 (DEZESSEIS
MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) .
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CLÁUSUI.A QUARTÀ - Do REÀJUSTÀIIIENTo EM SENTIDo ESTRITo - REAJTISTE:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e medi-ante soficitação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interreg'no de um ano, na mesma proporÇão da
variação verifj-cada no IPCA-IBGE acumul-ado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado/ excfusivamente para as obrigaÇões inicj-adas e concluídas após a ocorrência
da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos flnanceiros do últi-mo reajuste.
No caso de atraso ou não di-vuJ-gaçào do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada peJ-a última variação conheci-da, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o indj-ce defj-nitivo. Eica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cál-culo referente ao reajustamento de
preÇos do vafor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indj-ce utifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitulção, o que vier a ser
determinado pefa legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indj-ce substituto, as partes efegerão novo
índice oficial-, para reajustamento do preÇo do vafor remanescente, por meio de termo
aditlvo.
O registro da variação do valor contratuaf para fazer face ao realuste de preÇos
poderá ser reaf izado por sj-mpJ-es apostila.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês/ contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato j-mprevisivel ou previsíve1 de consequência
incalculáveI, observadas as disposições dos Arts. 724 a 136, da Lei 14.133/27.

cl,Áusul.À eurNTA - DÀ DorÀÇ.ão:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigente:
UNidAdC GESTOTA: 02.OBO_SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE;
Classificação de despesa: 02080 .70.122.0500 .2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA;
El-emento: 3 .3 . 90 . 30 .00 .02 MATERIAL MEDICO HOSP. ,/ONDONT. E LABORATORIAL;
Fonte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos
Classifj.cação: 02080.70.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
E]-CMCNIO: 3.3.90,30.00.02 MÀTERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL.
Fonte de recurso:600 Transf. Eundo a Eundo Rec. SUS prov. Gov. Federaf - Bl-oco
Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúde.

CIáUSULA SEXTÀ - Do PÀGÀMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. L4l a 146
da Lei L4.1-33/27; da seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos
produtos, aceitação da nota fiscal-, empenho, mediante a apresentação das certidões
fiscai-s e relatórj-o emitj-do pelo setor de compras do Municipio.

cLÁUSULA SÉTI}íA - Do PRÀzo E DA vIGÊNcIÀ:
O prazo máximo de entrega do obleto ora contratado, euê admite prorrogaÇão nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/27, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entreg'a: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final- do exercicio financeiro
de 2024, consj-derada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses

REGIANE ^'ehadod.Ío.môd,o,ral Do, REGIÀNt
BORGES DOS srincrs oo'
SANTO5:034281 sÀNTos0r413re36!4

93644



e nos termos dos Arts, 105 a 774, da Lei 1,4.133/2!, especj-almente as disposições do
Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo.

cráusur,A orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNTRATN.rrE:
a - Efetuar o pagamento rel-ativo ao fornecimento efetivamente reaLizado, de acordo
com as respectivas c1áusul-as do presente contrato,.
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fief fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer lrregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscal-j-zação, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e J-eqais,'
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal- deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pefos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a cont.ratação de terceiros para
assistência e subsídio da fj-scalização com j-nformações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatj-bilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.733/27.

cúusur.e NoNÀ - DAs oBRrcAÇões po coNTRATÀDo:
a - Executar devi-damente o forneci-mento descrito na cl-áusul-a correspondente do
presente contrato, dentro dos mefhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de ativldade rel-acionada ao obj eto contratuaf r corn observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabj-l-j-zar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legj-s1ação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado,'
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilj-tar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecj-mentos sol-icitados,'
e - Será responsáveJ- pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercej-ros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscal-tzaçào ou o acompanhamento pelo orgão interessado,'
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partef o objeto deste
j-nstrumento, sem o conhecimento e a devida autorj-zação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vígência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumi-das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabil-1tado da Previdência Sociaf ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e

sempre que solj-citado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2\;
I - O objeto da presente licitaÇão será requisitado de forma parcelada, conforme a

demanda e as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras
emi-tirá, mediante as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades,
IocaI da entrega e as condiçôes de instalaçào, devendo a empresa fornecedora promover
a medição do espaço/área para definir o tamanho do objeto,2. Constatada qualquer
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-
Los l-mediatamente, sob pena de sujeitar-se a apIlcação das multas ou rescisão nos
termos legais.3. A empresa fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a

quantidade dos produtos dos preÇos ofertados, não sendo admitido o acúmufo de pedidos
para entrega posterior. 4. Na lmpossibilj-dade de se examj-nar detafhadamente os
produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5

(cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de
carimbo próprio em qualquer espaço da nota fiscal-. 5. Na hipotese de confirmação de
defeitos ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a
aplicação de qualquer penalldade durante esse período. 6 . Caso sej a constatada
diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5

(cj-nco) dias, com inicio a partir da notificação. 1. As entregas deverão ocorrer em

dias corrj-dos, contados a partlr do recebimento do Pedido de Compra. Correndo por
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conta da empresa contratada t.odas as despesas de t.ransporte, embalagem, tributos,
encargos trabal,hj-stas e previdenciários decorrentes.

cl.ÁusurÀ DÉcrMÀ - DÀ ÀrrERÀÇÃo E ExrrNÇ.ão:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida lustificativa, unilateral-mente pe-Lo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Àrts.
L24 a 136 e sua extinção, formal-mente moti-vada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipoteses e disposições dos Arts. 137 a
L39, todos da Lei 74.133/27.
Nas al-terações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.L33/2!, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de ate o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo di-pJ-oma 1ega1, do val-or inj-cia1 atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecído, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULÀ DECIMÀ PRIMEIRÀ - Do RECEBIITIENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. I40, da
t4 .73ii 2t .

das
pelo
Lei

Cr,Áusur.a DÉCIMÀ SEGT]NDA - DÀs PENÀIIDÀDES:
O l-j-citante ou o Contratado será responsabilizado administrati-vamente, facul-tada a
defesa no prazo 1ega1 do j-nteressado, pelas infrações prevj-stas no Art. 155, da Le-i
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. f56 a 163, do mesmo diploma IegaI, as seguintes sanções: a
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a j-mposição de penali-dade
mals grave,' b - mufta de mora de 0,5% (zero vírqu1a clnco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso j-nlustrfrcado na execuÇão do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o val-or do contrato por qualquer
das infrações adminj-strativas previstas no referido Art. 155,' d - impedimento de
lici-tar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de doi-s anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiçào de
penalidade mais grave,' e - declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar no
âmbi-to da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações administrativas
prevj-stas nos incisos VIII, fX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações admj-nistratj-vas previstas nos incisos fI, III, IV, V, VI e VIf do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 74.133/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recol-hido no prazo de 15 dlas apos
a comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primej-ra parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicj-almente.

crÁusurÂ DÉcrMA TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÁo FrNÀrircErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

r.azão do atraso no pagamento serão calculados com utilj-zação da seguinte fórmuIa: EM
: N x VP, I, onde: EM: encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP : valor da parcela a ser paga;
e I: índi-ce de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX
: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úl-timos doze meses ou, na sua fa]ta, um novo
indice adotado pel-o Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do referj-do indice
estabe1ecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de quaLquer forma
não possa mais ser utillzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determir-rado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA - DÀs OBRIGAÇÔES PERTINENTES
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n'
que e a Lei Geraf de Proteção de Dados Pessoais

À lepo:
13.'l 09, de 14 de Agosto de 2018,
LGPD, quanto a todos os dados
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pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, j-ndependentemente de declaração
ou de acei-taÇão expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser util-izados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princíplos do Art. 6o, da
Lei 13 .109 / 78 .

c - É vedado o comparti.l-hamento com tercej-ros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Cont.ratado orientar e treinar seus empregados, quando for
o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco di-as úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cfáusula, permanecendo integralmente responsáve1 por garantir sua
observância.
S - O Contratante poderá realízar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formufados .

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáve1
mediante justificativa, qualsquer lnformações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, j-ncfusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-1os, com exceção das hipóteses do Art, 16, ambos da Lei 13.'709/L8, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obr j-gações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlador corrl regj-stro individual- rastreáve1 de tratamentos
real-izados, conforme Àrt. 31, da Lei 13.109/f8, com cada acesso, data, horário e
regístro da finaLidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissÕes, desvios ou abusos. os referidos bancos de dados devem ser desenvólvidos em

formato i-nteroperáve1, a fim de garantir a reutj-Iização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autorldade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIMA QUINTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Eoro da
Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pJ-eno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
qual- vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

As sunção 12 de Março de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LUIZ WAL

Pre feito
236 .802 .

IRA SANTOS\JS 6\. àru-Cq

Secretár
708 B

PELO CONTRATADO
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